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DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 302/2015 de 6 de Julho de 2015

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 29
de junho de 2015, nos termos da Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, alterada pela Portaria
n.º 45/2014, de 9 de julho e pela Portaria n.º 13/2015, de 6 de fevereiro, foi atribuído o seguinte
subsídio:

€ 27,72 – Tricia Ann Baglio Alker, com o NIF: 263 301 117 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 – Competitividade,
Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação 1.1.4 – Programa
de Apoio à Comercialização Externa de Produtos Regionais.

1 de julho de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 303/2015 de 6 de Julho de 2015

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 22
de junho de 2015, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela Portaria
n.º 63/2013, de 5 de agosto, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 69,06 – Azoriani, Animação e Turismo, Unipessoal, Lda., com o NIF: 512 057 109 -
destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 25,62 – Armando Rui Simões Dias Mano, com o NIF: 112 848 168 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 47,09 – L. G. B. Promoções, Vendas e Serviços, Lda., com o NIF: 512 033 439 - destinado
a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 22,37 – Johann Einwang, com o NIF: 256 353 255 - destinado a comparticipar despesas
suportadas com a aquisição de produtos regionais.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.4 – Programa de Apoio à Comercialização Externa de Produtos Regionais.

1 de julho de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.
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DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 304/2015 de 6 de Julho de 2015

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 30
de junho de 2015, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela Portaria
n.º 63/2013, de 5 de agosto, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 19,45 – Ele e Nós, Comércio a Retalho de Artigos Pap. Tab. e Café, Lda., com o NIF: 512
087 199 - destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos
regionais.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.4 – Programa de Apoio à Comercialização Externa de Produtos Regionais.

2 de julho de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1449/2015 de 6 de Julho de 2015

Nos termos da 1.ª parte do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho de Governo n.º 13/2013, de 19 de fevereiro, alterado e republicado pela Resolução
do Conselho de Governo n.º 8/2015, de 6 de janeiro, revogo parcialmente o despacho n.º
380/2015, de 16 de fevereiro, cujo extrato foi publicado no Jornal Oficial, II Série,
exclusivamente na parte que concerne à atribuição do prémio à CJLM – Laboratório Análises
Clínicas, Lda., Número de Identificação Fiscal 512 065 497, com sede na Rua do Pasteleiro,
n.º 81, r/c, concelho da Horta, no montante de € 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta
euros), pelo incentivo à inserção de estagiário, no âmbito do Programa de Incentivo à Inserção
dos Estagiários L e T – PIIE, deixando a entidade empregadora de receber o apoio mensal a
partir da data em que se verificou a cessação do contrato de trabalho por iniciativa do
trabalhador (candidatura 741/2014), conforme disposto na alínea b), do n.º 3 do mesmo artigo.

21 de maio de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 54/2015 de 6 de Julho de 2015

A Secretária Regional da Solidariedade Social atribui ao:

INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL DOS AÇORES, IPRA

Em portaria de 01 de agosto de 2015

A quantia de 125,93€ (cento e vinte e cinco euros e noventa e três cêntimos), destinada à
comparticipação referente à contribuição da entidade promotora para a segurança social no
âmbito do Programa Recuperar, relativa ao mês de agosto de 2015, a ser processada pelo
Capítulo 01, Divisão 01, Código 04.06.00.

01 de agosto de 2015. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.

S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 1450/2015 de 6 de Julho de 2015

Nos termos da alínea a) do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 de
março, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 25/2000/A, de 9 de agosto,
15/2002/A, de 30 de abril e 39/2006/A, de 31 de outubro, são transferidas verbas para o
Orçamento do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, ao abrigo do
Regulamento n.º 15/2002, do Instituto de Seguros de Portugal.

Destas verbas, determino que se proceda à transferência para a Associação Humanitária de
Bombeiros Voluntários de Santa Maria, da importância de 800,00€ (oitocentos euros),
destinada a suportar as despesas inerentes à prevenção e segurança da prova do XXXIV
Rallye Além Mar de Santa Maria.

A referida verba será suportada pela rubrica de classificação económica 04 07 01 –
Transferências Correntes – Instituições sem fins lucrativos do Orçamento Privativo do Serviço
Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores.

2 de julho de 2015. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Acordo n.º 30/2015 de 6 de Julho de 2015

Acordo de cooperação financeira entre a Secretaria Regional da Saúde e a

Casa do Povo da Terra Chã (Programa Percursos)

Em conformidade com o estabelecido no Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, de 23 de
março, celebra-se o presente acordo de cooperação financeira entre:

1.º OUTORGANTE: Secretaria Regional da Saúde, contribuinte fiscal n.º 600083756, sita no
Solar dos Remédios, 9701-855 Angra do Heroísmo, representada pelo Secretário Regional da
Saúde, Luís Mendes Cabral.

e

2.º OUTORGANTE: Casa do Povo da Terra Chã, contribuinte fiscal n.º 512006016, com sede
no Caminho para Belém n.º10 – Terra Chã, 9700-710 Angra do Heroísmo, aqui representado
pelo seu Presidente, Rui Manuel da Silva Coelho.

De acordo com as cláusulas seguintes:

Cláusula I

Objeto
1. O presente acordo de cooperação financeira tem por objeto regular o apoio a conceder

pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante no âmbito do programa Percursos, que se
destina à redução de riscos e minimização de danos, ao tratamento e à reinserção na
população com comportamentos aditivos e dependentes, com o objetivo de promover estilos
de vida saudáveis, conforme objetivos da estratégia regional para a promoção de estilos de
vida saudável e prevenção de comportamentos de riscos do Plano Regional de Saúde
2014-2016.

2. O financiamento destina-se a comparticipar despesas inerentes programa, nomeadamente,
despesas com pessoal e despesas de funcionamento.

Cláusula II

Obrigações do primeiro outorgante
1. O primeiro outorgante compromete-se a atribuir ao segundo outorgante a comparticipação

inscrita no Plano de Investimentos 2015, Capitulo 50, Divisão 06, projeto 08, ação 6, no
montante máximo de 58.772,51€.
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2. O apoio máximo a atribuir foi alvo de despacho favorável do Secretário Regional da Saúde
a 19 de junho de 2015.

3. O montante será concedido após publicação do presente acordo em Jornal Oficial e será
atribuído pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante após envio dos documentos
comprovativos.

Cláusula III

Obrigações do segundo outorgante
1. O segundo outorgante compromete-se a:

a) Utilizar as verbas atribuídas para os fins referidos na cláusula anterior;

b) Criar um centro de custos para a gestão do financiamento atribuído, organizando
autonomamente a documentação justificativa da aplicação do apoio, cumulativamente
com os seus registos contabilísticos normais;

c) Mencionar o apoio concedido pelo Governo Regional dos Açores, Secretaria Regional
da Saúde e colocar o carimbo do programa em todos os documentos justificativos de
despesa;

d) Remeter ao primeiro outorgante, os comprovativos de despesa até dia 10 do mês
seguinte ao que as mesmas dizem respeito;

e) Remeter ao primeiro outorgante, até ao dia 15 de maio, um relatório de execução
material e financeira do projeto referente aos dois meses de funcionamento;

Cláusula IV

Transferência de verbas
1. O segundo outorgante possui conta bancária em BANIF – Banco Internacional do Funchal

S.A, com o NIB 0038 0000 9575 2286 3015 8, que utilizará pra efeitos de movimentação da
verba respeitante a este projeto

Cláusula V

Revisão
1. O presente acordo poderá ser revisto com o consentimento de ambas as partes,

salvaguardando-se o previsto no Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, de 23 de março.
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Cláusula VI

Incumprimento
1. No caso de incumprimento de uma das partes, o presente acordo de cooperação financeira

poderá ser dado por terminado, ficando a parte faltosa, no caso de ser o segundo outorgante,
obrigado a devolver o montante atribuído.

Cláusula VII

Duração
O presente acordo entra em vigor a 01 de maio de 2015, e é válido pelo período de dois

meses.

22 de junho de 2015. - O Secretário Regional da Saúde,

O Presidente da casa do Povo da Terra Chã,

ANEXO

MODELO DE RELATÓRIO DE ATIVIDADES
1. Nota introdutória

2. Objetivos previstos

3. Objetivos alcançados

4. Recursos humanos previstos/utilizados

5. Recursos financeiros previstos/utilizados

6. Justificação dos desvios

7. Razões da eficácia

8. Principais obstáculos

9. Perspetivas futuras

10. Anexo - Documentação de suporte

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 1451/2015 de 6 de Julho de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º
12/2005/A, de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
13/2013/A, de 30 de agosto, determino o seguinte:
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Transferir para o Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária das Velas, um apoio
financeiro no montante de 1.578,00€ (mil quinhentos e setenta e oito euros), pela dotação
inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social,
Ação 1 – Apoio Social, classificação económica 08.0.3.06 - C) do Orçamento do Plano da
Secretaria Regional da Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para fazer face a
despesas de fornecimento de refeições no âmbito da AtlanticFut Cup.

29 de junho de 2015. - A Diretora Regional da Educação, Fabíola Jael de Sousa Cardoso.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 305/2015 de 6 de Julho de 2015

Por despacho de 11 de agosto de 2014, da Diretora Regional da Educação

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de
junho, torna-se público que nos termos das disposições conjugadas do artigo 43.º, alínea a) do
n.º 1 do artigo 96.º e do artigo 97.º do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de agosto, alterado e republicado pelos Decretos
Legislativos Regionais n.ºs 4/2009/A e 11/2009/A, respetivamente de 20 de abril e 21 de julho,
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2014/A, de 23 de junho, alínea a) do n.º
4 do artigo 9.º, n.ºs 1 e 4 do artigo 16.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da
Educação Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 22/2012/A, de 30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 39/2012,
de 24 de julho, alterado pelo artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2013/A de 22 de
abril, e na sequência de procedimento concursal para as escolas e grupos de recrutamento
abaixo indicados, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado, na categoria de professores dos quadros, com efeitos a partir de 1 de setembro
de 2014, com os seguintes docentes:

Lisete Pinto de Almeida, do grupo de recrutamento de Matemática e Ciências da Natureza –
código 230, do 2.º ciclo do ensino básico, da Escola Básica e Secundária Tomás de Borba,
com o 1.º escalão, índice 167;

Cristina Maria Pereira Ortins, do grupo de recrutamento de Matemática – código 500, do 3.º
ciclo do ensino básico e ensino secundário, da Escola Básica e Secundária Tomás de Borba,
com o 8.º escalão, índice 340;

Lúcia Conceição Cabral Couto, do grupo de recrutamento de Educação Tecnológica – código
530, do 3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário, da Escola Básica e Secundária Tomás
de Borba, com o 8.º escalão, índice 340.
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1 de julho de 2015. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 306/2015 de 6 de Julho de 2015

Por despacho de 29 de abril de 2014, da Diretora Regional da Educação

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de
junho, torna-se público que nos termos das disposições conjugadas do artigo 43.º, alínea a) do
n.º 1 do artigo 96.º e do artigo 97.º do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de agosto, alterado e republicado pelos Decretos
Legislativos Regionais n.ºs 4/2009/A e 11/2009/A, respetivamente de 20 de abril e 21 de julho,
alínea e) do n.º 4 do artigo 9.º, n.ºs 1 e 4 do artigo 16.º do Regulamento de Concurso do
Pessoal Docente da Educação Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 22/2012/A, de 30 de maio, retificado pela Declaração de
Retificação n.º 39/2012, de 24 de julho, alterado pelo artigo 36.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2013/A, de 22 de abril, e na sequência de procedimento concursal para a escola
e grupo de recrutamento abaixo indicado, foi celebrado contrato de trabalho em funções
públicas por tempo indeterminado, na categoria de professora do quadro, com efeitos a partir
de 1 de setembro de 2014, com a seguinte docente:

Jakelyn Del Carmen Guerreiro Heleno, do grupo de recrutamento de Educação Especial – 2.º
e 3.º Ciclos do Ensino Básico e Ensino Secundário – código 700, da educação especial, da
Escola Básica e Secundária Tomás de Borba, com o 2.º escalão, índice 188.

1 de julho de 2015. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 307/2015 de 6 de Julho de 2015

Por despacho de 11 de agosto de 2014, da Diretora Regional da Educação

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de
junho, torna-se público que nos termos das disposições conjugadas do artigo 43.º, alínea a) do
n.º 1 do artigo 96.º e do artigo 97.º do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto
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Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de agosto, alterado e republicado pelos Decretos
Legislativos Regionais n.ºs 4/2009/A e 11/2009/A, respetivamente de 20 de abril e 21 de julho,
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2014/A, de 23 de junho, alínea e) do n.º
4 do artigo 9.º, n.ºs 1 e 4 do artigo 16.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da
Educação Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 22/2012/A, de 30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 39/2012,
de 24 de julho, alterado pelo artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2013/A de 22 de
abril, e na sequência de procedimento concursal para a escola e grupo de recrutamento abaixo
indicado, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na
categoria de professora do quadro, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2014, com a
seguinte docente:

Teresa de Meneses Toste, do grupo de recrutamento de Educação Especial – Educação
Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico – código 120, de educação especial, da Escola
Básica e Secundária Tomás de Borba, com o 5.º escalão, índice 235.

1 de julho de 2015. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

MUSEU DE SANTA MARIA
Despacho n.º 1452/2015 de 6 de Julho de 2015

Nos termos do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e de acordo com o n.º 3 do artigo 9.º do Estatuto do
Pessoal Dirigente, aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de
maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
outubro, delego no Assistente Técnico Mário Jorge Freitas Figueiredo, a competência para a
assinatura da correspondência e do expediente necessário à mera instrução dos processos do
Museu de Santa Maria, no período de 1 de julho a 23 de julho de 2015.

30 de Junho de 2015. O Diretor do Museu, João Manuel Trindade Reis dos Santos.

MUSEU FRANCISCO DE LACERDA
Despacho n.º 1453/2015 de 6 de Julho de 2015

Nos termos do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e de acordo com o n.º 3 do artigo 9.º do Estatuto do
Pessoal Dirigente, aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de
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maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
outubro, delego na Assistente Técnica, Aldora Maria Matos Brasil, a competência para a
assinatura da correspondência e do expediente necessário à mera instrução dos processos do
Museu Francisco de Lacerda, no período de 03/07/2015 a 10/07/2015.

26 de junho de 2015. A Diretora do Museu Francisco de Lacerda, Virgínia Maria da Silva Neto
Reis.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 225/2015 de 6 de Julho de 2015

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os
clubes desportivos, tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas;

Considerando que um dos objetivos do programa do XI Governo Regional visa a consolidação
da posição de referência do desporto açoriano no contexto nacional e internacional;

Considerando que, para tal, importa contribuir para a melhoria da qualidade de intervenção
dos diversos agentes desportivos, designadamente dos técnicos;

Assim, considerando que o Clube União Sportiva apresentou uma candidatura à concessão
de apoio para a contratação de um treinador qualificado para enquadrar o treino e a
competição da equipa participante no Campeonato Nacional da Liga Feminina, Taça Vítor
Hugo Liga Feminina e Taça de Portugal, na época desportiva de 2014/2015, nos termos e ao
abrigo do artigo 45.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro,
retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com a Portaria da
Secretaria Regional da Educação e Cultura n.º 31/2014 de 20 de junho de 2014, com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2)O Clube União Sportiva, adiante designado por CUS ou segundo outorgante,
representado por Sérgio Rodrigues Sousa Santos, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo correspondente à contratação de um treinador qualificado, para enquadrar o treino
e a competição da equipa participante no Campeonato Nacional da Liga Feminina, Taça Vítor
Hugo Liga Feminina e Taça de Portugal, na época desportiva de 2014/2015, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 15 de agosto de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 17.400,00 €,
conforme o programa apresentado, é de 14.733,10 €.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual de 2015 e será processada após a assinatura do presente contrato.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 – Garantir o regular cumprimento da condição de admissibilidade da candidatura expressa
no nº 1 do artigo 3º do Regulamento anexo à Portaria n.º 31/2014 de 20 de junho de 2014;

3 - Garantir a execução do quadro de tarefas ou funções do técnico, em conformidade com
o previsto no programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, bem como o
enquadramento da equipa pelo mesmo em todas as provas oficias nas quais a mesma
participe.
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4 - Apresentar à DRD, até 10 dias úteis após a data fixada na cláusula 2.ª, um relatório
específico da atividade desenvolvida pelo técnico, acompanhado de cópia dos documentos
comprovativos das remunerações pagas (recibos com validade fiscal, adequados à tipologia
de contrato celebrado), pelo menos no valor de 16.370,11 €.

5 - Comunicar à DRD, para efeitos de revisão do presente contrato, no prazo máximo de 10
dias úteis, qualquer alteração da situação do técnico que ocorra durante a época desportiva.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor no relatório de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos nºs. 1, 2 e 6 da cláusula 5ª, constitui incumprimento integral.

b) Violação do previsto nos nºs 3, 4 e 5 da cláusula 5ª constitui incumprimento parcial;

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.
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3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

29 de junho de 2015. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube União Sportiva, Sérgio Rodrigues Sousa Santos. - Compromisso n.º
E451502197/ 2015.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 226/2015 de 6 de Julho de 2015

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de Judo
da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover,
regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Considerando que as Associações de Judo da Região, apresentaram um programa de
desenvolvimento desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional
do judo para 2015, tendo na reunião anual realizada na Direção Regional do Desporto sido
acordados os quadros competitivos a apoiar;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com as Resoluções do Conselho do
Governo n.º 109/2014 de 30 de junho de 2014 e n.º 51/2015 de 30 de março de 2015, com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Judo do Arquipélago dos Açores, adiante designada por AJAA ou
segundo outorgante, representada por Luís Eduardo Pimentel Vieira, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional do judo,
apresentado pelas Associações de Judo da Região e aceite pela DRD, na parte
correspondente às participações de representantes da AJAA.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Judo da Região, apresenta um custo total previsível de 83.750,00 € para o qual ficou acordado
um limite máximo de financiamento global por parte da DRD de 58.575,00 €, dos quais
35.726,00 € são concedidos à AJAA através do presente contrato, sendo:

1 – 9.864,00 € para atividades competitivas de âmbito regional;

2 – 11.866,00 € para as atividades competitivas de âmbito nacional que ocorrem até 28 de
março de 2015;

3 – 10.160,00 € para as atividades competitivas de âmbito nacional que ocorrem a partir de
29 de março de 2015;

4 - 3.836,00 € para a arbitragem, sendo 548,00 € para atividades competitivas de âmbito
regional e 3.288,00 € para atividades competitivas de âmbito nacional.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2015 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.
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Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas de âmbito regional e nacional abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades
competitivas de âmbito regional e nacional, de forma a atingir os objetivos expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016.

5 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 15 de
janeiro de 2016;

6 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
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que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de
março).

7 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

8 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

9- Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

10 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os seus filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor no relatório do ano de
2015.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração
n.º 21/2014, de 31 de março, constitui incumprimento parcial;
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b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 10 da cláusula 6 constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 9 da cláusula 6 constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

30 de junho de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Judo do Arquipélago dos Açores - Luís Eduardo Pimentel Vieira -
Compromisso n.º E451502202/PRA2015.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 86/2015 de 6 de Julho de 2015

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 23 de outubro de 2014, entre a Direção

Regional do Desporto e o Clube União Sportiva com o n.º 338, publicado no Jornal Oficial n.º
231, II série de 1 de dezembro de 2014, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional 1.ª Divisão Masculina de
basquetebol, na época desportiva de 2014/2015, não estava determinado o apoio para a
participação na 2.ª fase;

Considerando que o Clube União Sportiva tem de se deslocar ao Continente para participar
na 2.ª fase – Sul A do Campeonato Nacional;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com as Resoluções do Conselho do
Governo n.º 109/2014 de 30 de junho de 2014 e n.º 51/2015 de 30 de março de 2015, com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional
nº 37/2003/A, de 4 de novembro, entre a Direção Regional do Desporto, adiante designada por
DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros
outorgantes, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
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Presidente do Conselho de Administração, como primeiros outorgantes, e o Clube União
Sportiva, adiante designado por CUS ou segundo outorgante, representado por Sérgio
Rodrigues Sousa Santos, Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao
contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

contrato-programa com o n.º 338, publicado no Jornal Oficial n.º 231, II série de 1 de dezembro
de 2014, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato Nacional 1.ª Divisão Masculina de basquetebol, na época
desportiva de 2014/2015, que passam a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 80.350,00 €,
conforme o programa apresentado, é de 46.057,00 €, sendo:

a) …………………………………………………………………………………………….;

b) …………………………………………………………………………………………….;

c) 7.216,00€ destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional 1.ª Divisão Masculina de basquetebol – 2.ª fase Sul A;

d) 5.940,00 € destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional 1.ª Divisão Masculina de basquetebol – 2.ª fase Sul A.

2 - ……………………………………………………………………………………………...

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - ……………………………………………………………………………………………..;

2 - A quantia de 33.057,00 €, por verbas do Plano Anual de 2015.

29 de junho de 2015. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Clube União Sportiva, Sérgio Rodrigues Sousa Santos. - Compromisso n.º E451502195/ 2015.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 87/2015 de 6 de Julho de 2015

3.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 2 de outubro de 2014, entre a Direção

Regional do Desporto e o Clube União Sportiva com o n.º 302, publicado no Jornal Oficial n.º
215, II série de 7 de novembro de 2014, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional da Liga Feminina, Taça
Vítor Hugo Liga Feminina e Taça de Portugal de Basquetebol Feminino, na época desportiva
de 2014/2015, não estava determinado o apoio para a participação na final four da Taça de
Portugal e no play-off da 2.ª fase do campeonato nacional;

Considerando que o Clube União Sportiva efetuou deslocações para a Madeira e Terceira
para participar na final four da Taça de Portugal e nos1/4 de final do play-off da 2.ª fase do
campeonato nacional;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de
fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 109/2014 de 30 de junho de 2014, com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e com o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de
novembro, entre a Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo
Regional do Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados
por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de
Administração, como primeiros outorgantes, e o Clube União Sportiva, adiante designado por
CUS ou segundo outorgante, representado por Sérgio Rodrigues Sousa Santos, Presidente da
Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

contrato-programa com o n.º 302, publicado no Jornal Oficial n.º 215, II série de 7 de novembro
de 2014, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato Nacional da Liga Feminina, Taça Vítor Hugo Liga Feminina, Taça
de Portugal de Basquetebol Feminino e Taça Federação Liga Feminina, na época desportiva
de 2014/2015, que passam a ter a seguinte redação:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 153.000,00 €,
conforme o programa apresentado, é de 74.016,00 €, sendo:

a) ………………………………………………….……………………………………;

b) ………………………………………………….……………………………………;

c) ………………………………………………….……………………………………;

d) ………………………………………………….……………………………………;

e) ………………………………………………….……………………………………;

f) ………………………………………………….……………………………………;

g) ………………………………………………….……………………………………;

h) ………………………………………………….……………………………………;

i) ………………………………………………….……………………………………;

j) ………………………………………………….……………………………………;

k) 3.348,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação na Final Four da
Taça de Portugal de Basquetebol Feminino;

l) 2.700,00 € destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na Final
Four da Taça de Portugal de Basquetebol Feminino.

m) 1.488,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação nos1/4 de final do
play-off da 2.ª fase do Campeonato Nacional da Liga Feminina;

n) 900,00 € destinados a apoios complementares, respeitantes à participação nos1/4 de
final do play-off da 2.ª fase do Campeonato Nacional da Liga Feminina.

2 - ……………………………………………………………………………………………….
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - ………………………………………………………………………………………………;

2 - A quantia de 54.016,00 €, por verbas do Plano Anual de 2015.

29 de junho de 2015. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Clube União Sportiva, Sérgio Rodrigues Sousa Santos. - Compromisso n.º E451502196/2015.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 88/2015 de 6 de Julho de 2015

2.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que no contrato-programa celebrado a 22 de outubro de 2014, entre esta
Direção Regional e o Grupo Desportivo do Salão Recreativo dos Toledos, com o n.º 300,
publicado no Jornal Oficial n.º 215, II ª Série de 7 de novembro de 2014, destinado ao apoio
ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato
Nacional de Equipas da 1.ª divisão masculina, Supertaça e Taça de Portugal, na época
desportiva de 2014/2015, não estava determinado o apoio para a participação no play-off do
campeonato nacional;

Considerando que o Grupo Desportivo do Salão Recreativo dos Toledos vai efetuar uma
deslocação para participar na ½ final do play-off do campeonato nacional de Equipas da 1.ª
divisão masculina de ténis de mesa;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado
pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com as Resoluções do Conselho do
Governo n.º 109/2014 de 30 de junho de 2014 e n.º 51/2015 de 30 de março de 2015, com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional
n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, entre a Direção Regional do Desporto, adiante designada
por DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros
outorgantes, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração e o Grupo Desportivo Salão Recreativo dos
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Toledos, adiante designado por GDSRT ou segundo outorgante, representado por José
Eduardo Cardoso Pereira, Presidente da Direção, o seguinte aditamento ao
contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

Contrato-Programa, com o n.º 300, publicado no Jornal Oficial n.º 215, II ª Série de 7 de
novembro de 2014, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo,
correspondente à participação no Campeonato Nacional de Equipas da 1.ª divisão masculina,
Supertaça e Taça de Portugal, na época desportiva de 2014/2015, que passam a ter a
seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 46.595,00 €
conforme o programa apresentado, é de 16.955,00 €, sendo:

a) ………………………………………………………………;

b) ………………………………………………………………;

c) ………………………………………………………………;

d) ………………………………………………………………;

e) 1.070,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação na ½ final do
play-off do campeonato nacional de Equipas da 1.ª divisão masculina de ténis de
mesa;

f) 600,00 € destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na ½ final do
play-off do campeonato nacional de Equipas da 1.ª divisão masculina de ténis de
mesa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da
seguinte forma:

1 - ………………………………………………………….……..;

2 - A quantia de 12.455,00 €, por verbas do Plano Anual de 2015.
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23 de junho de 2015 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente do Grupo Desportivo Salão
Recreativo dos Toledos - José Eduardo Cardoso Pereira - Compromisso n.º
E451502162/PRA/2015.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 941/2015 de 6 de Julho de 2015

Considerando a Resolução n.º 43/2015, de 24 de março, que autorizou a Secretaria Regional
da Agricultura e Ambiente a conceder apoios financeiros nos domínios da agricultura e
pecuária, da promoção da saúde e bem-estar animal e da proteção dos animais de companhia
e definiu os termos gerais da respetiva atribuição;

Considerando a Portaria n.º 41/2015, de 7 de abril, que veio proceder à determinação dos
prazos de candidatura e à definição da tramitação dos processos;

Considerando o Despacho n.º 804/2015, de 8 de abril, que veio definir os critérios de seleção
e avaliação, bem como estabelecer as prioridades das ações e projetos a desenvolver no
âmbito da apreciação das candidaturas;

Assim, ao abrigo do disposto no ponto 11 da Resolução n.º 43/2015, de 24 de março, manda
o Governo Regional dos Açores, através do Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, o
seguinte:

1. Conceder à LACTAÇORES – União das Cooperativas de Lacticínios dos Açores, UCRL,
com sede no Largo das Arribanas - Arrifes, concelho de Ponta Delgada, pessoa coletiva n.º
506402568, um apoio financeiro no valor de € 168 000,00 € (cento e sessenta e oito mil
euros), destinado a financiar os encargos com a promoção e comercialização dos produtos
regionais.

2. Esta despesa será suportada por conta das dotações inscritas no Orçamento da RAA
para 2015, Departamento 09 - Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente, Capítulo 50,
Programa 2 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Projeto 2.2 – Modernização
das Explorações Agrícolas, CE- 08.01.02 – Transferências de capital, Sociedades, e quase
Sociedades financeiras, privadas.

1 de julho de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Portaria n.º 942/2015 de 6 de Julho de 2015

O Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2014/A, de 15 de dezembro, regula o sistema de
incentivos à manutenção de paisagens tradicionais da cultura da vinha, em currais e em
socalcos, e de pomares de espécies tradicionais, situadas em áreas de paisagem protegida e
em fajãs costeiras, integradas nos parques naturais de ilha e em reservas da biosfera;

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional do Ambiente, em sede
de competências delegadas pelo despacho n.º 1414/2015 de 26 de junho, ao abrigo do
disposto no n.º 3 do artigo 9.º e artigo 10.º do Anexo do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2014/A, de 15 de dezembro, o seguinte:

1. Conceder os apoios financeiros, referentes ao primeiro pagamento anual, constantes da
listagem anexa à presente portaria, e que dela faz parte integrante, no montante global de
7.215,00€ (sete mil, duzentos e quinze euros);

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Programa 12 - Ambiente e
Ordenamento, Projeto 01 – Conservação da Natureza e Sensibilização Ambiental, Ação L -
Incentivos à Manutenção de Paisagens Tradicionais em áreas classificadas, Classificação
Económica 04.01.01.

1 de julho de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

Anexo
Listagem dos apoios financeiros, referentes ao primeiro pagamento anual, destinados à

manutenção da produção da cultura da vinha, em currais e em socalcos, e de pomares de
espécies tradicionais, em áreas de paisagem protegida e fajãs costeiras, integradas nos parques
naturais de ilha e reservas da biosfera, ao abrigo do disposto no Decreto Regulamentar Regional

n.º 24/2014/A, de 15 de dezembro
Beneficiário Designação do

prédio
N.º Matriz
Predial

Área ponderada
(ha)

Localização da parcela Valor do apoio
concedido €

Azorina, S.A. Pomar das Caldeiras
da Lagoa das Furnas

3844 2,41 Furnas, Povoação, ilha de
São Miguel

3.615,00

Azorina, S.A. Pomar do Pico do
Ferro

4068 1,13 Furnas, Povoação, ilha de
São Miguel

1.695,00

Azorina, S.A. Pomar do Vãozinho 4051 1,27 Furnas, Povoação, ilha de
São Miguel

1.905,00
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Despacho n.º 1454/2015 de 6 de Julho de 2015

Ao abrigo do disposto no artigo 7.º da Resolução do Conselho do Governo n.º 94/2015, de 2
de julho, conjugado com a alínea f) do n.º 6 e n.º 7 do artigo 5.º e n.º 2 do artigo 7.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, determino que o prazo para a entrega
das candidaturas ao Programa Emanuel Félix decorrerá no período de 6 de julho até 30 de
setembro de 2015.

O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.

2 de julho de 2015. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.


